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L E I N o 10~ 

de 4 de setembro de 1964 
------------------------

A Câmara 1-funicipa~ de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica o Prefeito lfunicipal autorizado 
' A a doar a Creche Patronato Hossa Senhora Aoarecida a importancia em 

dinheiro de , 1.793.286,00 (hum milhão, setecentos e noventa e 
três mil, duzentos e oitenta e seis cruzeiros) , destinada ao cus
teio do asfaltamento dos 603,80 m2 (seiscentos e três metros e o1 
tentª decÍmetros quadrados) de sua testada de frente p•ra a rua 
Sebastião Humelo 

Artigo 20 - Para o fim declarado no artigo 10 , 
desta lei, fica aberto na Contadoria Nunicipal um credito especial 
no valor de 1 1. 793. 286,00 (hum milhão, s e tecentos e noventa e 
tr~s mil, duzentos e oitenta e seis cruzeiros) , que será coberto 
com o excesso de arrecadação que se verificar no ~e$ente 

, 

cio . / 

Artigo 30 - Esta lei entrará;em viF, or n 
I 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes 
A 

Prefeitura da Estancia de os Campos, 
4 de setembro de 1964. 

Registrada e 

tração, aos quatro 
senta e quatro. 

Dr . JosÃ !arcondes Pereira 
Pr i ~o 11unici pal 

no) Departamento de Admini_g 

s et~ de ~1 n~vecentos e se~ 

/ ~~ --
~ Paulino Blair 

Dire tor do DepartQ de Administr1 


